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GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

DESIGNAÇÃO 
 
 

Portaria-SEI nº 152, de 19 de dezembro de 2022 

O Gerente Administrativo do HU-Univasf, no uso de suas atribuições legais, de acordo com as 

competências que lhe foram conferidas pelo artigo 53 do Regimento Interno, cuja revisão foi aprovada 

na 49ª reunião do Conselho de Administração, pela Resolução nº 54, de 10 de maio de 2016, e 

considerando a necessidade de Aquisição de Insumos e Materiais de Consumo Laboratorial , para o 

Hospital de Ensino Dr. Washington Antônio de Barros-HU UNIVASF, resolve: 

 
 Art. 1º Constituir EPC para aquisição de Insumos e Materiais de Consumo Laboratorial, para o 

Hospital de Ensino Dr. Washington Antônio de Barros-HU UNIVASF e execução de todas atividades 

necessárias a fim de atender às necessidades da Ebserh, em cumprimento ao disposto no art. 21, inciso 

III, da Instrução Normativa SG/MPDG/MP nº 05, de 26 de maio de 2017. 

 
 Art. 2º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes colaboradores, sob a 

coordenação do primeiro deles: 

 

 Colaborador (a) Matrícula SIAPE CPF 

Ádria Clésia dos Santos Lopes 225**** ***.062.977-**; 

Cristina Lumi Fukagawa 118**** ***.792.434-** 

Joaquim Pereira de Alencar Neto 224**** ***.968.233-**; 

Marielly Bastos Cavalcante 220**** ***.428.174-** 

 

Art. 3º Ao Coordenador da EPC será informado o CPF dos integrantes para fins de cadastro no sistema 

Compras Net, cabendo o sigilo das informações conforme disposto da Lei nº 13.709/2018. 

 
 Art. 4º A EPC terá o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão da etapa de planejamento da contratação 

e apresentação dos documentos instrutórios à GA. 

 
Parágrafo único. Em caso de necessidade de prorrogação do prazo inicialmente previsto e antes de seu 

exaurimento, a Coordenação da EPC deverá encaminhar expediente à GA contendo justificativa e 

cronograma para realização das atividades, a fim de dar previsibilidade necessária à organização da 

agenda de licitações e contratações da Ebserh. 

 

 Art. 5º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a celebração do 

contrato.  

 
 Heitor Bezerra Leite 

Gerente Administrativo do HU-UNIVASF/EBSERH 
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DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

DESIGNAÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 308, de 15 de dezembro de 2022 

A CHEFE DA DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS DO HOSPITAL DE ENSINO DOUTOR 

WASHINGTON ANTÔNIO DE BARROS, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO VALE DO SÃO 

FRANCISCO - UNIVASF, no uso das suas atribuições conferidas pela Portaria nº. 1082, de 15 de 

dezembro de 2014, publicada no Boletim de Serviço nº. 73, de 22 de dezembro de 2014 e competência 

Delegada pela Portaria SEI nº 21, de 20 de fevereiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço 

HU/Univasf nº 128, de 26 de fevereiro de 2019, tendo em vista o Despacho - SEI  (26342520), resolve: 

 

Art. 1º Lotar, a partir de 7 de dezembro de 2022, a empregada Claudia Aparecida De Souza, Assistente 

Administrativo (Temporário), matrícula SIAPE nº 3318051, na Gerência administrativa, na Unidade de 

Planejamento e Dimensionamento de Estoques. 

 

Art. 2º Convalidar os atos praticados pelo empregado na referida unidade a partir de 7 de dezembro. 

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

Katiane Amorim Coelho 

Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas 
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Portaria-SEI nº 309, de 19 de dezembro de 2022 

A CHEFE DA DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS DO HOSPITAL DE ENSINO DOUTOR 

WASHINGTON ANTÔNIO DE BARROS, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO VALE DO SÃO 

FRANCISCO - UNIVASF, no uso das suas atribuições conferidas pela Portaria nº. 1082, de 15 de 

dezembro de 2014, publicada no Boletim de Serviço nº. 73, de 22 de dezembro de 2014 e competência 

Delegada pela Portaria SEI nº 21, de 20 de fevereiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço 

HU/Univasf nº 128, de 26 de fevereiro de 2019, tendo em vista o Ofício - SEI 28 (26354815) , resolve: 

 

Art. 1º Designar o empregado Lucas Soares Souza, Assistente Administrativo, matrícula SIAPE nº 

2204677, como substituto do cargo de Chefe da Divisão de Administração e Finanças, nas ausências e 

impedimentos legais do titular. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

Italo Emanuel Gomes da Silva Barros 

Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas em Exercício 

 


